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ASSUNTO: Projeto de Lei na 05L, de 23 de maio de 2022, "Dispõe sobre
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vorlçÃo rtr
20 TURNO:

i\ia -qr;srso de:

"2t^ç{*,ro-
a Sessâio de:

ú_ra-_tzüI**

pRocESS o N. 24J I lJ ^ ^

gl
a
o
o
o

Constituição, Justiça
Trabalho e Redação

Economia, Finanças
e Planejamento

Saúde, Higiene e
Promoção Social

Educação, Desporto,
Cultura e Turismo

Transporte, Urbanismo,
Serviços e Obras
Públicas

DArA DA ENTRADA a I 106 |

DArA DAAPRoVAÇÃO 

- 

l_l_

lndústria, Gomércio,
Agropecuária e Meio
Ambiente

Especial

Fiscalização e Controle

o
o
o
o
o

Mista.

Mesa Diretora

CAMARA
MUNICIPAL DE

CÂCERES

DATA COMISSÕES DATA COMISSÕES



,l

Ofi cio 0999 12022-GPIPMC

A Sua Excelência o Senhor
VEIT. DOMINGOS OLIVEIIIA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal dc Cáccres
Rua Coronel Josó Dulce, esq. I{ua Gal Osório
Cáceres - M'f - CEP 78210-056

Identificaçáo lnterna: Menorando 14 -65912022. de 25I04I2!22

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
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Cáceres - MT, 30 de maio de 2

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

e, CJ r__üÉ_r2o-à-4-*

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei 051,

de 23 de maio de 2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito

Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Administração, conforme

celebração do Termo de Convênio com o Consorcio Intermunicipal de Saúde do

Oeste de Mato Grosso, e dá outras providêncías, acornpanhado de respectiva

Mensagern, em apenso.

Pela imporlância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar com

o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e demais

vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento Interno dessa

Casa, em caráter de urgôncia urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideraçáo, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA

Av. Blasil, no I l9 - Centro Opelacional dc Cáceres -- COC - Clrl' 78.210-906 Cácercs M'l' - Brasil
[)ABX: (065) 3223-1500 - rvrvrv.caceres.rnt.gov.br - D-n.rail: sabinete.caceresí(!)srrail.corr



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCENES

Ofício n" 099912022-GPIPMC - fls.02

Mensasem relativa ao Proieto de Lei 051,
de 23 de maio de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, de Cáceres, Mato Grosso:
Senhores Vereadores:

É .totto dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o Projeto de Lei 051, de 23 de maio de 2022, que Dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicíonal Especial em favor da Secretaria

Municipal de Administração, conforme celebração do Termo de Convênio com o

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Mato Grosso, e dá outras

providências, anexo.

O Crédito Adicional Especral, a ser abefto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), cujos recursos serão

cobertos mediante a anulaçã,o parcial de dotação orçamentária.

O Projeto de Lei em referência tem como finalidade possibilitar a

celebração de 'fermo de Convênio entre o Município de Cáceres (MT) e o

Consórcio Intermunicipal do Oeste de Mato Grosso (CISOMT), para realização de

perícias médicas, conforme consta do objeto da respectiva minuta.

Para instrução do presente, a fim de subsidiar a análise dos nobres

edis, encaminhamos a minuta do Termo de Convônio no 00012022, eu€ entre si

celebram o Município de Cáceres - MTe o Consórcio Intermunicipal do Oeste de

Mato Grosso (CISOMT), para os fins que especificam, apensa.

Quanto ao pedido de apreciação do Pl, em çarater de urgência,

justifica-se em razã.o da necessidade de haver previsão orçamentária para os

pagamentos ao referido Consórcio, posteriormente à aprovação do Projeto de Lei

s012022.

Av. Brasil, n' I l9 - Ccntro Operacional clc Cziceres - COC - CEP 78.2 l0-906 Cáceres -- MI' - Brasil -
PABX: (065)3223-1500 - www.caceres.rr.rt.gov.br E-mail: gabinete.caceres@)gmail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCCNES

Ofício n" 0999/2022-GPIPMC - fls. 02

Ante ao exposto, solicitamos aos membros do Legislativo cacerense

que deliberem e aprovem o Projeto de Lei 05112022, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em carátter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA ELIE
Prefeita

ELI

Av. Brasil, nn I l9 - Cenlro Opcracional de Cáccres - COC CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Ilrasil -
I'}ABX: (065) 3223-1500 - ivrvrv.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres(í)gmail.com
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ITSTADO DIll MATO GROSSO
PRI]I.'EI'IURÂ MUNICIPÂL DI.] CÁCERES
PROCURADOIi.I.,\ GERAL DO MUNICÍPIO

PROTETO DE LEI N'051, DE 23 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria
Municipal de Administração, conÍorme celebração
do Termo de Convênio com o Consórcio
Intermunicipal de Saúde do Oeste de Mato Grosso,
e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das
prerrogativas que lhe são cstabelccidas pclo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica MunicipaT, Íaz saber
que a Câmara Municipal de Cáceres-M'f, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art' L" Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Aclicional Especial no valor de R$ 60.000,00
(sessenta milreais).

Art. 2o O cródito preconizado no art. 1o dcsta Lei cobrirá despesas da Secrctaria Municipal de
Aclministração, pela inclusão de Prograrna, categoria econôrnica, grupo de natureza de clespesa,
modaliclade de aplicação, elernentos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes
características financeiras e funcional-programáticas:

Orgão: 03 - sEC, MUNTCTPAI_ DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 - sEC. MUNTCTPAL DE ADMINISTRAÇAO
Função: 04 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Irrograrna: 1002 - Governança Pública Municipal
Proj/Atividadc: 2.133 - TRANSFERÊNCIA DE

INTERMUNICIPAL DE SAUDE
MÉDICAS

RECURSOS AO CÓúSóRCIO
PARA EXECUÇÃO DE PERÍCIAS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.72.39 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Juríclica

(1.500) Ilecursos não vinculados de
hnpostos

60.000,00

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o aÍt.20 decorrem da anulação
parcial de dotação orçamentária, consoante o que dispõc o inciso III, § 1o do artigo 43 da Lei n" 4.320,
de 17 de março de1964, conforme discriminação:

PROJEl'O DI] I-EI N" 05 ] DI' 23 DE MAIO DIJ 2022
Àverida Ilrasil n" I l9 Clll,-711.200.000 Fone: (065) 3223-193c) Ilairro.lardinr Cclcstc

Cíccrcs - Mato Grosso.

Orgão: 03 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINIS]'RAÇÃO
Unidade: 01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISI'RAÇÃO
Iiunção: 04 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 1002 - Govcrnança Pública Municipal
Proj/Atividade: 2.018 - MAN E ENC C/AS ATIV DA SECRETARIA DE ADMINSTRÇÃO
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.39 Outros Serviços de 'l'crceiros -
Pessoa Jurídica

(1.500) Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00
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ESTÀDO DI] MATO GROSSO
PRI]ITEI'I'URÂ MUNICIPAL DII CÁCERES

PROCURADORIA GI],RAI, DO MUNICÍPIO

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.01,6, de 23 de dezcmbro de 2021,-

LOA/2022, Lei no 3.015, de 23 de dezembro de2021,-LDO/2022e Lei no 3.0L4, de 23 de dezembro de

2021-PPA-Quadriênio 2022-2025.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data cle sua publicação.

de2022.

ANTÔNIA TO DIAS

PIIOJEl'O DE LEI N' 05I I)IJ 23 I)II MAIO DE 2022
Aveni<la []rasil n" I I I - CEP-7ti.200.000 Fone: (065) 3223-1939 l]airro Jardinr Celeste

Cáccrrs Mato Grosso.

Cáceres/MT, em 23 de



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcpnps

covussÂo nr coNStItuICÃo.lustlÇa. tRAnaluo n Rru^q.ÇÃo

Parecer n'15012022

Referência: Processo n" 2.471 12022

Assunto: Projeto de Lei n" 051 , de 23 de maio de 2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato l)ias

I. RELATÓRIO:

O Projeto cle I-ei n" 051,de23 de maio de2022, clispõe sobre autorizaçáo

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Administração, conforme celebração do Termo de Convênio com o Consorcio Intermunicipal

de Saúrde do Oeste de Mato Grosso, e dá outras providências, acompanhado de respectiva

Mensagem, em apenso.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo

sobre pedido de autorizaçáo paraabertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Administração, conforme celebração do Terrno de Convênio com o Consorcio

Intermunicipal de Saúrde do Oeste de N4ato Grosso, e dá outras providên.cias, acompanhado de

respectiva Mensagem, em apenso.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro,
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www. .br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmena MUNTcTPAL DE cÁcpnps

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito adicional

especial no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a ser coberto mediante anulação parcial

de dotação orçamentária.

Segundo informado na Exposição de Motivos, trata-se Projeto de Lei, para

abertura de crédito especial, paru cobeftura de despesa da Secretaria Municial de

Administração, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), cujos recursos serão cobertos

mediante a anulação parcial cle dotação orçamentária.

Consta aincla da Exposição de Motivos, que o Projeto cle Lei em referência

tem como finalidade possibilitar a celebração cle Termo cle Convênio entre o Município de

Cáceres (MT) e o Consórcio Intermunicipal do Oeste cle Mato Grosso (CISOMT), para

realizaçáo de perícias médicas, conforme consta do objeto cla respectiva minuta.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, clos documentos relacionados as

j ustifi cativas mencionadas acima.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos mediante a anulação parcial de dotação orçamentária.

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abefiura de créclitos adicionais

especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos nos

artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a análise

do presente projeto de lei:

"Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de sa nao

computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - ÇEP:78.
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNIcIPAL DE cÁcpnps

I - suplementores, os destinados a reJôrço de dotação orçamentária;

II - especictis, os destinados a despesas pqro as quais não haja dotação

or çamentciria específica ;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de glterro, comoção intestina ou calamidade pública.

ArL 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

aberíos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocoruer a despesa e será precedida

de exposição justificativa. (!le. l ç "t: t:i t: i ! çt çkl " t"l t l,)-(-) |i,. çk- "5,,i., L 9 (t,! )

§ I' Consideram-se recursos para o fim deste at'tigo, desde que não

comprontetidos:

I - o superávit Jinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior; ( l(pJ*Íe i e i I q I o, n o D Q-A',,ile 5-, 5, I 9lú"1

II - os provenientes de excesso de aruecadação; ( 
"L:i.ç_ !.e f a-í e i.LeLtk t . ru t

Dl)li":ls."iíU*ó!)-
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; ("1!"t: 
{ ç t: e,i ç" i ts"çle tt"t)

!,,1{)U, ç1ç i,i", !"9(t:1")

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que

.iuridicamente possibilite ao poder executivo realizaJas. ("lil"t"ç"

rejejlutkt ntt l.)OLi, dc 5..i.19(t,/)

§ 2' Entencle-se por supercívitfinanceiro a dderença positiva entre o stivo

financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, uinda, os saldos dos

créditos adicionais tronderitlos e as operações de credito tt eles

vinculadts. ffst e-::ç is" ü§ !e-.u)*t)!N,l§: ÃJ2Ú:!)

§ j' Entende-se por excesso de aruecadação, para os fins deste artigo, o saldo

positivo das diferenças acumuladas mês a ruês entre a aruecadação prevista

e a realizada, considerando-se, ainda, a ten/êpcia do

exercício. (Veto reiei!çtçtç np.Dl)lJ-dc*-J-il2.§.!),/ f (t''tr{o

Lai n! §,34-i, clc_!9_76)

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua Gencral Osório, centro, Cáceres/MT -
l'one: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camatacacerg{.nt.g§'f .br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnrene MUNrcrPAt DE cÁcpnps

§ 4o Para oJim de opurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de

arrecadaçdo, deduzir-se-a a importânciq dos créditos extraordinórios

abertos no exercício. ({:""e-ltt t:çl"c,iktçlp ttç !)"()(r': _í/c i,i, 120:/)

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder

Executivo, que dêles darii imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 4 5 . Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro

em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário, quanÍo

aos especiais e extraordinários.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie

do mesmo e a classificação da despesa, até onde Jôr possível. "

O artigo 43, § 2o, entende-se por superávit financeiro a diferença positiva

entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos

adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.

Em seguida foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Leis,

para qlle analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavarn cle acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Câmara Municipal, foi informado que

os valores e fontes apresentados estão em conformidade com a Lei Federal no 4.320/64 e

com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e lesalidade do Projeto de Lei no 051 , de 23 de rnaio de 2022.

Rua Coronel José Dulce escluina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT -
Fonc: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www
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ESTADO DE MATO GROS§O
cÂuenl MUNIcIPAL DE cÁcpnps

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redagão acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 051, de 23 de maio de 2022.

É o t osso pareceÍ, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões,

w PRESIDENTE

RELATOR

Cezare Pasto

MEMB

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/M'f - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂTwARA IIITUMaIPAL DD CÁCDRDS

coMrss/io DE DcoNoMIA, FINANçAS D PLANE IAMDNTO

Parecer n.'11412022.
Assunto: Projeto de Lei n.o 51 de 23 de maio 2.022.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I * DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n.o 051, de 23 de maio de 2022, que dispõe sobre

autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Administração, conforme celebração do Termo de Convênio com o Consorcio Intermunicipal

de Saúde do Oeste de Mato Grosso, e ciá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR

Neste momento o Relator, Luiz Landim - (PV), da Comissão de Finanças,

Economia e Planejamento, passa a analisar Projeto de Lei n.o 05 7, de 23 de maio de 2022, que

dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Créclito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Administração, conforme celebração clo Termo cle Convênio com o Consorcio

Intermunicipal de Saúde do Oeste de Mato Grosso, e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de Economia,

Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que co

para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os assuntos de

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: rvww'camaracaceres,mt'gov.br
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ESTADO DD MATO GROSSO

cÂIvARA MUNICIPAL DE CáCgNPS
cojl4rssáo DD DcoMorrirA, FINANçAS D PLANfuTAMENTO

Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e

Planej amento compete opinar sobre:

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento

municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentárias e Orçamento Anual do município;
III - proposiÇões e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões;
(...)

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende o

valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), cujos recursos serão cobertos rnediante a anulação

parcial de dotação orçamentária.

O Projeto de Lei em referência tem como Íinalidacle possibilitar a celebração de

Termo de Convênio entre o Município cle Cáceres (MT) e o Consórcio Intermunicipal do Oeste

de Mato Grosso (CISOMT),pararealizaçáo cle perícias médicas, conforme consta do objeto da

respectiva minuta.

Para instrução do presente, a fim de subsidiar a análise dos nobres edis, foi

encaminhado a minuta do Termo de Convênio n." 000/2022, que entre si celebram o Município

de Cáceres - MT e o Consórcio Intermunicipal do Oeste de N4ato Grosso (CISOMT), para os

fins que especificam, apensa.

Em relação a dotação orçamentaria, no seu art. 3o clescreve que os recursos

necessários à abertura do crédito de que trata o art.2o decorrem da anulação parcial de dotação

orçamentária, consoante o que dispõe o inciso III, § 1" do artigo 43 dalei n" 4.320, de 17 de

março de 1964, logo do ponto de vista, financeiro vemos regularidade na proposição e

recomendamos a sua aprovação.

Diante do exposto, o Relator, LuizLandim, após análise da documentação acostada

baseando-se nos fundamentos acimacitados, vota pela aprovagão do Projeto d$rcú

de maio de2022.

aos autos e

n" 51 de 23

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223'6862 site: www.can'raracaceres.mt.gov'br
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.ESTADO DD MATO GROSSO
cÂvune ilruNrcrPAL DD cÁcaar,s

corrrsszflo DE EcoNoilIIA, FINANçA9 E PLANF^IAMEIiÍTO

rrI - DncrsÃo u.q. coryltssÃor

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto do

relator, votando pela.3plgyêsêg do Projeto de Lei no 51 de 23 de maio de 2022.É, o nosso

parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 13 dejunho de2022.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua Genelal Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Irone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6562 site: rvww.camaracaceres.mt.gov.br

- (CTDADANTA)
PRESIDENTE

MEMBRO




